
INDICAÇÃO Nº 
1232
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender a Ideal Cooper, a FETRACESP – Federação Sindical dos Trabalhadores Cooperados no Estado de SP e a Cooperativa dos Prestadores de Serviços na área de Transportes em Geral de São Paulo, que reivindicam a revogação do Decreto nº 55.938 de 21 de junho de 2010, que dispõe sobre a proibição de participação de cooperativas nas licitações promovidas pela Administração Direta e indireta do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O presente decreto não pode prevalecer, pois contraria o disposto no artigo 5º da Lei Estadual nº 12.226, de 11 de janeiro de 2006, que assim dispõe:

“Artigo 5º - Nas licitações promovidas pelo poder público do Estado de São Paulo, para prestação de serviços, obras, compras, publicidade, alienações e locações, participarão as cooperativas legalmente constituídas.”

Como se vê, o dispositivo não limita a participação das cooperativas em nenhuma modalidade de licitação, como pretende o referido decreto.

               O Decreto nº 55.938 de 21/06/2010, dispõe sobre a proibição de participação de cooperativas nas licitações promovidas pela Administração Direta e indireta do Estado de São Paulo.

                A reivindicação das cooperativas em questão se justifica, pois toda a proibição que existe tanto do Tribunal de Contas da União quanto do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo determinando que o Poder Público só possa contratar cooperativas de trabalho que estejam longe da presença do vínculo de emprego, uma vez que a administração pública não pode contratar cooperados “disfarçados” de empregados.

Assim, estando evidenciada a exorbitância dos limites do poder regulamentar do Poder Executivo, alternativa a não ser a revogação do Decreto nº 55.938/2010. Por mais que o Poder Público possa se valer de prerrogativas de dizer que tipo de serviço público pode ou não ser contratado, o Poder Executivo deve obedecer a Constituição Federal. A Carta Magna dispõe que a fraude não se presume. 

             Ante o exposto apresentamos a presente indicação na esperança das Cooperativas do Estado sejam atendidas.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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